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Alegre/ES, 24 de Fevereiro de 2026. 

OF. Nº. 099 / 2026 – GAB – CMA/ES 

 

 

Excelentíssimo Senhor Governador, 

Conforme pronunciamento do Vereador JOSÉ SOPRIANO 

MERÇON, feito na Sessão Ordinária do dia 23/02/2026, dirijo-me a Vossa 

Excelência, primeiramente, para manifestar o reconhecimento da população de 

Alegre pelo investimento realizado na pavimentação da estrada que liga o distrito de 

Rive à comunidade de Santa Angélica. O trecho de aproximadamente 6 km já 

executado apresenta excelente qualidade técnica e trouxe esperança aos moradores 

e produtores rurais da região. 

No entanto, levo ao conhecimento de Vossa Excelência que 

a obra, que compreende um total de cerca de 11 km, encontra-se paralisada em sua 

metade. Conforme informações colhidas junto à Secretaria Municipal de Obras, 

todas as pendências e contrapartidas que cabiam à municipalidade já foram 

devidamente sanadas, não havendo, sob a ótica local, impedimento para a 

continuidade dos trabalhos. 

A interrupção da obra tem gerado um sentimento de 

frustração na comunidade de Santa Angélica. Com a ocorrência das recentes 

chuvas, o trecho ainda não pavimentado tornou-se um ponto crítico de lama e difícil 

acesso, castigando as famílias que já vislumbravam o fim desse sofrimento histórico. 

Certo de que a conclusão desta estrada é uma prioridade de 

seu Governo para o fortalecimento do interior capixaba, solicitamos sua valiosa 

intercessão junto aos órgãos competentes (DER-ES) para que a obra seja retomada 

em caráter de urgência. O povo de Santa Angélica aguarda com expectativa o 

término deste trabalho que transformará a realidade local. 

Atenciosamente, 

 

WILLIAN ANGELETE BESTETE 
Presidente – CMA 

 
Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ RENATO CASAGRANDE  
Governador do Estado do Espírito Santo. 
Vitória/ES 
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Alegre/ES, 10 de Fevereiro de 2026. 

OF. Nº. 028/ 2026 – GAB – CMA/ES 

 

 

 

Ilustríssimo Senhor, 

Conforme pronunciamento do Vereador JOSÉ SOPRIANO 

MERÇON, feito na Sessão Ordinária do dia 09/02/2026, é com grande satisfação e 

entusiasmo que venho, por meio deste, manifestar meus mais sinceros 

cumprimentos a Vossa Senhoria e a toda a equipe da Secretaria Municipal de 

Educação pela conquista do Selo Ouro Nacional, Edição 2025. 

Esta certificação é o reconhecimento público de um trabalho 

realizado com excelência, planejamento e compromisso com o futuro de nossas 

crianças e jovens. Sabemos que um resultado desse nível não se alcança sozinho; 

é fruto da dedicação de cada professor, coordenador, gestor e demais servidores 

que compõem a rede municipal. 

Em seu nome, Vanderson, estendo este reconhecimento a 

todos os profissionais da educação. Este "passo gigante" que o município dá hoje é 

a prova de que estamos no caminho certo, priorizando a qualidade do ensino e a 

eficiência na gestão pública. 

Reitero meu apoio às iniciativas desta Secretaria e coloco 

este gabinete à disposição para continuarmos avançando juntos em prol da 

educação de nossa gente. 

Parabéns a todos por esta brilhante conquista! 

Atenciosamente, 

 
 
 

WILLIAN ANGELETE BESTETE 
Presidente - CMA 

 
 
Ilustríssimo Senhor  
VANDERSON VALADARES DE CAMPOS 
Secretário Executivo de Educação. 
Alegre/ES 
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Alegre/ES, 10 de Fevereiro de 2026. 

OF. Nº. 029 / 2026 – GAB – CMA/ES 

 

 

Ilustríssimo Senhor, 

Conforme pronunciamento do Vereador JOSÉ SOPRIANO 
MERÇON, feito na Sessão Ordinária do dia 09/02/2026, venho por meio deste, no 
uso de minhas atribuições fiscalizadoras, reiterar o pedido de informações 
protocolado na reunião passada acerca da situação do abastecimento de água no 
Distrito de Rive, o qual, até o presente momento, permanece sem resposta oficial 
deste órgão. 

Somado à pendência anterior, manifesto extrema 
preocupação com os fatos ocorridos no dia de hoje. Este Gabinete, assim como os 
demais pares desta Casa de Leis, foi inundado por reclamações de munícipes de 
diversos bairros relatando que a água está chegando às torneiras extremamente 
suja (turva). 

Diante da gravidade da situação, que afeta diretamente a 
saúde pública e o cotidiano das famílias, solicito: 

1. Esclarecimento Imediato: Qual a causa técnica para a alteração na 
qualidade e coloração da água distribuída hoje? 

2. Solução: Quais medidas emergenciais estão sendo tomadas para a limpeza 
dos filtros/rede e normalização do padrão de potabilidade? 

3. Distrito de Rive: A resposta formal ao ofício anterior detalhando as 
providências específicas para o referido distrito. 

Ressalto que a transparência com esta Casa Legislativa e 
com a população é fundamental, especialmente em serviços essenciais. Aguardo um 
posicionamento por escrito com a máxima urgência. 

Atenciosamente, 

 

 
WILLIAN ANGELETE BESTETE 

Presidente – CMA 
 

Ilustríssimo Senhor 
JOSÉ GILBERTO VIAL 
Diretor Administrativo do SAAE. 
Alegre/ES 

mailto:cmalegre@alegre.es.leg.br
mailto:cmalegre@alegre.es.leg.br
http://www.alegre.es.leg.br/


 
 
 

 

 

Câmara Municipal de Alegre 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

Av. Jerônimo Monteiro, nº 38, 2º.  Piso – Centro - Alegre (ES) - CEP: 29.500-000  
Tel (28) 3552-1147 / 3552-1230 – cmalegre@alegre.es.leg.br / www.alegre.es.leg.br 

 

Alegre/ES, 10 de Fevereiro de 2026. 

OF. Nº. 030 / 2026 – GAB – CMA/ES 

 

 

Ilustríssimo Senhor, 

Conforme pronunciamento do Vereador JOSÉ SOPRIANO 

MERÇON, feito na Sessão Ordinária do dia 09/02/2026, venho por meio deste 

encaminhar uma demanda urgente dos moradores e comerciantes do Distrito de 

Rive referente ao cronograma de limpeza urbana. 

Atualmente, a ausência de coleta de resíduos sólidos aos 

sábados tem gerado graves transtornos. O lixo acumulado das residências e 

estabelecimentos comerciais permanece nas calçadas durante todo o final de 

semana, ficando exposto à ação de animais que rasgam as sacolas, espalhando 

detritos pelas vias públicas e atraindo vetores de doenças. 

Considerando que Rive é um distrito populoso e com 

atividade comercial ativa, a interrupção do serviço por 48 horas (sábado e domingo) 

é insustentável para a manutenção da higiene e da saúde pública local. 

Desta forma, solicito que seja viabilizada, com a máxima 

brevidade, a inclusão do Distrito de Rive na escala de coleta aos sábados, 

garantindo que a comunidade permaneça limpa e organizada durante todo o final de 

semana. 

Certos de sua compreensão quanto à necessidade desta 

medida, aguardamos um posicionamento favorável. 

Atenciosamente, 

 

 

WILLIAN ANGELETE BESTETE 
Presidente - CMA 

 

 
Ilustríssimo Senhor  
JARDEL COSTA 
Secretário Executivo de Obras. 
Alegre/ES 
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Alegre/ES, 10 de Fevereiro de 2026. 

OF. Nº. 031 / 2026 – GAB – CMA/ES 

 

 

Ilustríssimo Senhor, 

Conforme pronunciamento do Vereador JOSÉ SOPRIANO 
MERÇON, feito na Sessão Ordinária do dia 09/02/2026, venho por meio deste 
solicitar a intervenção imediata desta Secretaria na manutenção e reconstrução dos 
pontos de ônibus localizados no trajeto entre o Distrito de Rive e a sede de 
Alegre, com atenção especial ao trecho que atende os alunos e servidores do IFES. 

Fomos informados pela comunidade — e pudemos constatar 
— que o estado de conservação das guaritas é precário, havendo inclusive o 
registro de uma unidade que desabou completamente. 

Diante do atual período de chuvas intensas, a falta dessas 
coberturas coloca os usuários do transporte público em situação de total 
vulnerabilidade. Estudantes e trabalhadores estão ficando expostos às intempéries, 
sem qualquer local de abrigo enquanto aguardam o transporte. 

Portanto, solicito: 

1. A reconstrução imediata da guarita que caiu; 

2. A reforma e pintura das demais guaritas ao longo da linha do IFES; 

3. A verificação da estabilidade das estruturas existentes para evitar novos 
desabamentos. 

A infraestrutura de transporte é um direito básico e a 
ausência dessas coberturas em um trecho de tanta movimentação é inadmissível. 
Certa de sua agilidade para solucionar este problema, agradeço. 

Atenciosamente, 

 

 
 

WILLIAN ANGELETE BESTETE 
Presidente – CMA 

 
 

Ilustríssimo Senhor  
JARDEL COSTA  
Secretário Executivo de Obras. 
Alegre/ES 
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Alegre/ES, 10 de fevereiro de 2026. 

OF. Nº. 012 / 2026 – GAB – CMA/ES 

 

Excelentíssimo Senhor, 

Conforme pronunciamento do Vereador JOSÉ SOPRIANO 
MERÇON, feito na Sessão Ordinária do dia 09/02/2026, no uso de minhas 
atribuições parlamentares, venho por meio deste manifestar profunda preocupação e 
solicitar a suspensão imediata das atividades de pulverização de inseticidas 
(fumacê) em nosso município, baseando-me nos seguintes pontos: 

• Impacto à Biodiversidade: Relatos frequentes indicam a morte de pássaros 
e polinizadores, causando um desequilíbrio ecológico que, a longo prazo, 
pode até agravar a presença de pragas. 

• Saúde Pública: A aplicação constante tem gerado transtornos severos a 
cidadãos acamados, crianças e pessoas com problemas respiratórios 
crônicos, que sofrem com a toxicidade do produto. 

• Segurança do Servidor: Os funcionários responsáveis pela aplicação e pelo 
atendimento ao público estão sendo expostos a situações de vulnerabilidade, 
tanto pelo contato direto com o veneno quanto pelo desgaste emocional 
diante das reclamações da comunidade. 

• Baixa Eficácia: Estudos técnicos apontam que o fumacê atua apenas sobre o 
mosquito adulto e de forma paliativa. Sem o combate aos criadouros, o ciclo 
de reprodução não é interrompido. 

Proposta de Ação: Em substituição ao fumacê, solicitamos 
que interceda junto a Secretaria de Saúde e a Vigilância Epidemiológica 
intensifiquem os Mutirões de Limpeza e Prevenção. A conscientização porta a 
porta e a eliminação física dos focos são métodos 100% seguros e 
comprovadamente mais eficazes para a saúde do nosso povo e do meio ambiente. 

Certo de sua compreensão e da urgência que o caso requer, 
aguardo providências. 

Atenciosamente, 

 

 
WILLIAN ANGELETE BESTETE 

Presidente – CMA 
Excelentíssimo Senhor 
NEMROD EMERICK - NIRRÔ 
Prefeito Municipal 
Alegre/ES 
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Alegre/ES, 03 de Fevereiro de 2026. 

OF. Nº. 005 / 2026 – GAB – CMA/ES 

 

Ilustríssimo Senhor, 

Conforme pronunciamento do Vereador JOSÉ SOPRIANO 
MERÇON, feito na Sessão Ordinária do dia 02/02/2026, com associação da 
Vereadora Renata Alves da Silva, vimos por meio deste solicitar informações 
detalhadas sobre a grave crise de desabastecimento de água que assola o Distrito 
de Rive. 

A situação atingiu níveis de calamidade pública. Temos 
recebido inúmeras denúncias de moradores que sofrem com a falta d'água, incluindo 
famílias com pessoas acamadas e crianças com necessidades especiais, para as 
quais o acesso à água é questão de dignidade humana e saúde básica. 

Diante deste cenário, e considerando o histórico de ações já 
tomadas por esta Casa — inclusive com acionamento do Ministério Público em 
conjunto com a Vereadora Renata — solicitamos que o SAAE informe: 

1. Causalidade: Há evidências técnicas de que os problemas no abastecimento 
coincidem ou foram agravados pela construção da nova barragem? 

2. Diagnóstico: Quais são os problemas técnicos específicos que estão 
impedindo a regularidade do serviço em Rive atualmente? 

3. Providências: Caso o problema seja decorrente da obra da barragem, quais 
medidas jurídicas ou de engenharia o município e o SAAE pretendem adotar 
para mitigar o impacto e garantir o fornecimento? 

A população nos cobra uma resposta urgente e 
fundamentada. Não podemos permitir que a comunidade continue desassistida de 
um serviço essencial. 

Certos de sua atenção e no aguardo de uma resposta oficial 
dentro do prazo legal, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

 

 
WILLIAN ANGELETE BESTETE 

Presidente - CMA 
Ilustríssimo Senhor  
JOSÉ GILBERTO VIAL  
Diretor Administrativo do SAAE. 
Alegre/ES 
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Alegre/ES, 03 de Fevereiro de 2026. 

OF. Nº. 006 / 2026 – GAB – CMA/ES 

 

Ilustríssimo Senhor, 

Conforme pronunciamento do Vereador JOSÉ SOPRIANO 
MERÇON, feito na Sessão Ordinária do dia 02/02/2026, vimos solicitar a Vossa 
Senhoria, que interceda junto ao Setor Competente, no sentido de viabilizar com a 
máxima urgência a melhoria da iluminação pública na reta da comunidade de São 
Bartolomeu, no distrito de Rive. 

 
A presente solicitação se justifica em virtude da grande 

dificuldade enfrentada pelos moradores que, devido à falta de iluminação adequada, 
se sentem inseguros ao transitar pelo local, especialmente durante a noite. 

 
A escuridão na via tem causado grande preocupação, 

principalmente para aqueles que trabalham durante o dia e desejam realizar suas 
caminhadas noturnas, como forma de exercício e lazer. A falta de iluminação, além 
de gerar insegurança, dificulta a visualização de obstáculos e buracos, aumentando 
o risco de acidentes. 

Diante do exposto, solicito que Vossa Senhoria tome as 
providências necessárias para que a iluminação pública da reta de São Bartolomeu 
seja melhorada com a maior brevidade possível. Acreditamos que a instalação de 
novas luminárias ou a substituição das lâmpadas existentes por modelos mais 
eficientes, que proporcionem maior luminosidade, resolverá o problema. 

 
Contamos com a Vossa Senhoria para que esta importante 

demanda da comunidade de São Bartolomeu seja atendida, garantindo mais 
segurança e qualidade de vida para todos. 

 

Atenciosamente, 

 

 
WILLIAN ANGELETE BESTETE 

Presidente – CMA 
 
 
 
 

Ilustríssimo Senhor  
JARDEL COSTA 
Secretário Executivo de Obras. 
Alegre/ES 
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Alegre/ES, 03 de Fevereiro de 2026. 

OF. Nº. 007 / 2026 – GAB – CMA/ES 

 

 

 

Ilustríssimo Senhor, 

Conforme pronunciamento do Vereador JOSÉ SOPRIANO 
MERÇON, feito na Sessão Ordinária do dia 02/02/2026, venho, por meio deste, 
solicitar a programação de serviços de manutenção e recuperação das "duas Beira-
Rios" lá no distrito de Rive. 

Ressalto que já mantive contato com os produtores e 
moradores da região, informando-os sobre esta solicitação. No entanto, em virtude 
das recentes chuvas, solicito que a execução do patrolamento seja aguardada até 
que as condições climáticas permitam, uma vez que a entrada de máquinas pesadas 
com o solo excessivamente úmido poderá agravar o estado das vias, causando 
atoleiros e prejudicando ainda mais o tráfego. 

Desta forma, peço que a Secretaria mantenha esta demanda 
em cronograma prioritário para execução assim que o tempo firmar, garantindo 
assim a qualidade do serviço e a segurança de quem utiliza aquelas estradas. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
WILLIAN ANGELETE BESTETE 

Presidente – CMA 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ilustríssimo Senhor  
ANTÔNIO GUSTAVO FAVATO COSTA 
Secretário Executivo de Desenvolvimento Rural. 
Alegre/ES 
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Alegre/ES, 03 de Fevereiro de 2026. 

OF. Nº. 002 / 2026 – GAB – CMA/ES 

 

Excelentíssimo Senhor, 

Conforme pronunciamento do Vereador JOSÉ SOPRIANO 
MERÇON, feito na Sessão Ordinária do dia 02/02/2026, com associação da 
Vereadora Renata Alves da Silva, vimos por meio deste solicitar informações 
detalhadas sobre a grave crise de desabastecimento de água que assola o Distrito 
de Rive. 

A situação atingiu níveis de calamidade pública. Temos 
recebido inúmeras denúncias de moradores que sofrem com a falta d'água, incluindo 
famílias com pessoas acamadas e crianças com necessidades especiais, para as 
quais o acesso à água é questão de dignidade humana e saúde básica. 

Diante deste cenário, e considerando o histórico de ações já 
tomadas por esta Casa — inclusive com acionamento do Ministério Público em 
conjunto com a Vereadora Renata — solicitamos que interceda junto ao SAAE e 
informe: 

4. Causalidade: Há evidências técnicas de que os problemas no abastecimento 
coincidem ou foram agravados pela construção da nova barragem? 

5. Diagnóstico: Quais são os problemas técnicos específicos que estão 
impedindo a regularidade do serviço em Rive atualmente? 

6. Providências: Caso o problema seja decorrente da obra da barragem, quais 
medidas jurídicas ou de engenharia o município e o SAAE pretendem adotar 
para mitigar o impacto e garantir o fornecimento? 

A população nos cobra uma resposta urgente e 
fundamentada. Não podemos permitir que a comunidade continue desassistida de 
um serviço essencial. 

Certos de sua atenção e no aguardo de uma resposta oficial 
dentro do prazo legal, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

 

WILLIAN ANGELETE BESTETE 
Presidente – CMA 

Excelentíssimo Senhor 
NEMROD EMERICK - NIRRÔ 
Prefeito Municipal 
Alegre/ES 
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Alegre - ES, 05 de fevereiro de 2026. 

OF. PART. Nº. 001 / 2026 – VJSM – CMA/ES 

 

 

Sr. Prefeito, 

 

Venho solicitar a Vossa Excelência que estude a viabilidade 
de conceder o transporte escolar no período vespertino para duas crianças que 
residem próximo a Departamento da Placa (Rive), sendo: Thiago Lucas Barbosa 
Teixeira de 09 anos de idade e Sofia de Abreu Barbosa de 05 anos de idade, 
local próximo a Fazenda do Sr. Darcy Santos, e próximo a Ponte Santa Fé, 3km de 
estrada de chão (Rive – Beira Rio), tendo em vista que já existe o transporte escolar 
que busca outras crianças próximo ao local solicitado.  

O trajeto percorrido pelos alunos para chegar à escola é 
extenso e perigoso, principalmente no período vespertino para noturno, quando 
retorna das aulas. A falta de transporte escolar coloca em risco a segurança das 
crianças/alunos, que se vê obrigada a caminhar longas distâncias em horários de 
baixa visibilidade e com tráfego intenso de veículos. 

Diante do exposto, venho requerer que seja concedido o 
benefício do transporte escolar, com rota que inclua o ponto de parada nesta 
localidade, especificamente a 1km de distância onde fica sua residência. 

Na certeza da atenção de Vossa Excelência, aguardo que 
sejam tomadas as medidas necessárias para garantir a segurança da aluna durante 
o trajeto escolar. 

 

Atenciosamente, 

 

 
 

JOSÉ SOPRIANO MERÇON 
Vereador 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
NEMROD EMERICK - Nirrô 
Prefeito Municipal 
Alegre/ES  
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